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Descrição do protocolo

PROJETO DE LEt DE N. 053.2025-ALTERA A REOAÇÁO DOS ARTS.6oDA LEt N"999/2025,DO DIA 09DE
JULHO DE 2025, QUE INSTITUI O PREMIO 'PROFESSOR DESTAOUE DA EDUCAÇÃO INFANTIL'O ÂMBITO

DO MUNICIPIO DE ITAITNGA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

1 - Para acesso a kamitaÉo processual do documento acima, deverá ser inÍomado na tela de consulta o CPF, em se tratando
de pessoa íísica. ou CNPJ, paÍa pessoa jurÍdica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2 - O QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para a@mpanhamento do andamento do protocolo
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Mensagem no 53/2025, de 02 de dezembro de 2025.

Gabinete do Prefeito

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, por intermédio
de Vossa Excelência, o incluso Projeto de Lei que altera a redação do art. 60 da Lei Municipal
no 999/2025, a qual institui o Prêmio "Professor Dêstaque da Educação lnÍantil" no âmbito
da redê pública municipal de ensino.

A presente proposta visa aperfeiçoar o alcance da política educacional de valorização
profissional, de modo a contemplar, de foÍma mais abrângente e coerente com a dinâmica
pedagógica das unidades escolares, os su.ieitos que efetivamente concorrem pãrâ o

desempenho satisfatório das turmas avaliadas.

A redação original da Lei n" 999/2025 previa gratificação apenâs ao técnico formador que

acompanha oficialmente as turmas. No entanto, verificou-se a necessidade de incluir também os
membros do grupo gestor das unidades escolares, desde que diretamente envolvidos nas

:::f,t,i::"r.sicas 
e administrativas que assesuram o cumprimento dos objetivos

Assim, o projeto de lei ora apresentado unifica, em um único dispositivo legal, a previsão

de gratificação tânto ao tecnico formador quanto ao grupo gestor, garantindo equidade na

valorização dos profissionais que atuam diretamente no processo pedagógico, aperfeiçoamento
da norma vigente, sem criação de novas despesas além daquelas já previstas, maior precisáo e

segurança jurídica na definiçáo dos critérios de concessáo da gratificação.

lmportante destacar que a modificação não amplia despesas públicas, tratando-se apenas
de ajuste técnico na redação legal, a fim de adequáJa à execução prática da política pública de
premiaçáo e à estrutura pedagógica da Secretaria Municipal de Educação.

Diante da relevância da materia, do i ere úblico e
prêmio,

ido e da necessidade de
garantir segurança normativa para im ple icito a Vossas Excelências a

âprovação do projeto em anexo
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Exmo. Sr.
Vereador Leandro Viana Sampaio
Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga-CE
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Altera a redação dos Arts. 6' da Lei n" 999/2025,
do dia 09 de julho de 2025, que institui o prêmio
"Professor destaque da Educação Infantil" no
âmbito do Município de Itaitinga e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA-CEARA, Estado do Ceará, laço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1'O Art. 6o da Lei no 999 de 09 dejulho de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.

Paço da Prefeitura Municipal E. do mês bro de 2025.t

(, NIO C AVARES
ito do unicípio Itaitinga - CE

Av. Cel. Virgilio TávoÍ'À l7l0 - Antônio Miguel - CEP: 6l -881-047

"AÍ. 6o Receberão a gratificação em parcela única, no valor de R$ 1.500,00 (um
mil e quiúentos reais):

I - o técnico formador oficialmente designado para o acompanhamento
pedagógico das turmas mencionadas no Art. 2', desde que as referidas turmas
atinjam a meta estabelecida;

II - os membros do grupo gestor das unidades escolares, quais seja diretores,
coordenadores e secretários escolares. cujas turmas forem premiadas, desde que
diretamente vinculados às ações pedagógicas e administrativas relacionadas aos
instrumentos de avaliação referidos nesta Lei.

Parágrafo único. Cada técnico formador e cada membro do grupo gestor das
unidades poderão ser contemplados apenas uma vez por ciclo de avaliação,
independentemente da eventual premiação de outras turmas e modalidades
acompanhadas;

Art. 2'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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